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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

processo Administrativo no 033 12024.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Tarcísio do Acordeon para ,u"tirui 
"ptàsentação 

no dia 15 de Junho de2024 no São João

do Município de Capela do Alto Alegre- BÀ'

Prezado Sr

Solicitamos ao setor
previsão dos recursos

orçamentários com c)
adm inistrativo.

Atenciosamente,

Alto Alegre - BA, 03 de Abril de 2024

XAYIER
Preftitô MuniciPal
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capela do Alto Alegre - BA, 03 de Abril de 2024

Exmo. Sro.
Fundo MuniciPat de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor GestoÍr

Em atenção ao ofício exPedido por Vossa Senhotia, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários Para assegurar o pagamento das o decorrentes Contrataçía de empresa

para prestação de serviços de Tarcísio do Acordeon Para

realizar apresentação
de Capela do Alto

Alegre- BA, cujo
Orçarnentária:

Atenciosamente,

L

D

adequação orçamentária e
DECLARO, Para fins de

de Capela do Alto
financeira com a LOA e

14.t3312021
Alegre- BA e que 0 mesmo

r t .i I 
^^

Câpela do,Altq Alegre - BA, 03 de Abril de 2021

S. LIMA
Interno

FONTE DE

RECURSO
ORG

1.s00.0000Outros0509 - Secretarta

Municipal de Educaçáo,

Culturra, EsPort e e Lazet

DANIEI,

LARAÇÃO

DE

DESPESA

.:::.:|:,

Evêntós
:::'

2021 deRealização
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À
Fundo MuniciPal de Educação

Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 03 3 12024

Inexigibilidade de Licitação no 003 12024

1. I)a Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em ruzáo do enquadramento

Lei 14.133121,

da notória
licitatório.

Z,DaRazão da

Em análise aos

eda

presentes autos,

notoria e spe ctaltzação na íxea do

espectabzação

,'
mmlma necessária a

disposto no art. 74,1I, da Ler

no art.74, inc. II , da

cle [,i citaçáo em razáo

rcahzaçáo de Processo

empresa que comprova

a ser

de atendimento do

comprova notóriaque

contrataçáo
Diante disso, em razáo da necessidade

14.13321 ,

de

todos os documentos

Licitação em razáo da

sera encaminhado a

caíàra do Arto Aregre - BA, 03 de Abril rJez}z''tr

REILA ALMEIDA
Agente de contratação
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 03 312024

Referente: ContrataçÍio de empresa para prestação de seruiços de apresentação artística com a

Banda Tarcísio do Acordeon para realizar apresentação no dia 15 de Junho de2024 no São João

do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.74, inciso II,
solicito que seja previamente para contrat açáo através dea

jurídico paru que transcorra

da exclusividade,A Base legal para esse

encontra-se no Art . 7 4,

. ,., ., .r,:rir:1......r.:-1rr..r.t:-rif:r...r.;i'jar....ilj,,r,irtir:i!,:i,:

Este processo Administrativo encontra-se instruÍdo cgm.:

(1) Solicitação de despesa, juntamente côm o termo dê referência.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
AS condições de notória(3) que o

qualificação financ erca

e

(4) Razão da escolha do

(5) Justifi catla de preço.

(6) Autortzaçáo da autoridade

Demais disso, firme-se ainda que OS colacionada aos autos, é possível

selecionaÍ que a empresa TA SHows AS de exclusividade, d iante

da necessidade que o caso

para que seja promovida a

providências para debelar,
amparada pelo Art

74, inciso II da lei 14.133121

Caso opine favorável pela contratação, favor oncarniúar parecçr jurídico para que a

autoridade superior autorize.o prscedimento dg.§Lgpensa,e prpceda com a devida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de Abril de2024.

REILA ALMEIDA
Agente de contrataçáo
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CONTRATO N"XX -OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ sob o tto 30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 de Março
SÀtr, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito

Municipal, doravante denominado CON'IRATANTE, e, do

outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI\PJ cujo

{"', .XXXXXXXX, Residente na XXxxXxXX, XXxx,
XxxXXX, CÉP: XxXxX, Estado XXXX. representado pelo

Sr. XX)fiXX, inscrito no CPF no XXXXX, denominando-se

apartir de agora CONTRA'TADO' Resolvern firmar o presente

Termo de Contrato, com base na Inexigibitidade de Licitação

no XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal no

' 14.t33:nI e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições,-abaixo, estabelecidas :

cLÁusuLA PRIMEIRA' DO.TOBiISTO:i''I'' :. rr ;l;fi'' ' r',{|,, ' :

Constitui o objeto do presente contrato a confonlle

disposições estabelecidas na Inexigibilidade de ticitaç.ão no XXX/XXXX. autorização contida nos

Processo Administrativo de n" XX.X/XXXX, que independente de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual

crÁusurA SEGUNDA - RDGIME DE ET(ECUÇÁO..
O presente contrato terá o regíne de execução empre'iÉda por prsço global'

l-'

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DO INSTRUÜIENTO VINCULATÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XX)íXXXX, Inexigibilidade de

Licitação no XXX/XXXX, e propopta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

i ndependente de transcrição integrarn este instÍúúenÍó' Óontratual.

cLÁusuLA QUARTA - VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA o valor global é de R$

XXX.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do itern

constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A I " parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato da

assinàtura do contrato, a título de antecipação, para garuntia da apresentação no dia e horários

fixados.
Pardgrafo Segunclo: A 2u parcela, correspondente ao valor residual de 50% do valor do contrato,

será pagâ apói reatizada a apresentação no dia e horário determinados neste instrumento contratual.

PartigraÍo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corn os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parúgrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 t e t4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com aFazendaMunicipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

Pordgrafo Único.' Caso o CONTRA'|ADO não cumpra o objeto
apresentação no dia e horários fixados,
ao CONJ'RATANTE , corri de multa de 0,50/0 (meio ponto

percentual) ao mês sobre de 20% (vinte pontos

percentuais), calculada a contar dâ

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

S

deste contrato com a realizaçáo da

de adiantamento, serão ressarcidos

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o prespnte contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IPCA -Índice de Preços ao ConsumidorAmplo; divulgado pelo IBGE na data base do termo de

Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano ente a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiieado.
Partígrafo Primeiro: Deverá a CONTRA:FANTE verificar, se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Terrno de Reajuste Contratual defiqindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em

período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ DOS SERVIÇOS
)

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.

n" X)íXXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsávet designado pela unidade adm.inistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só sç dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos'no arÍ. 140;,ino.iso II,.da Lei n.e J4,133121.
4.3 . Em caso de divergência entre a OS e a NotaFiscal/Fatura ou.entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente,.para a{oção da§ providênôias cabíveis.

4.4 - O prazo paru prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabetecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

crÁusul,A sÉrrMA - ol DOTA§.Ã,Ô.i0I IA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual
FONTE DE
RECURSOS

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE
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Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após
a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste
contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRAT'ANTE, para fins
de conferência da CONTRAI'ADA.

I - Constitui obrigação da CONTRAT,I,NTE:
a) Prestar as

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagarne

d) o CONTRATAN
as licenças e alvaras necessários' a taxa

pelo contratado;
deste instrumento;

io de pagamento de todas

central de arrecadação e

os valores a títu lo de logística se ja

as despesas decorrentes da

lll

distribuição).

pagos pela
hipotese prevista
Contratante em

contratados e pagos.

Constitui obrigação da
Responcler em relação

e) Na hipótese de reagendamento por canoelamento da apresentação artística, objeto deste contrato,
em virtude de força maior e/ou caso fortriito, as despesas concernentes à logística do artista e

equipe necessárias para execuçõo do objeto do:contrato, em nova dataa ser designada por ambas

as partes, serão de responsabilidade do CONTRA'IANTE, haja vista sua qualidade de promotor

e produtor do evento.
Parágrafo primeiro. Caso as partes não optem por designar umA nova data para a apresentação

artística, na compromete-se a devolver os valores játlesta

tempo

[r-
a)

b)

c)

CO
AOS SEUS

os esclarecimentos que julgar necesúrios$ât&ê.boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da erúrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo l'to

XXX/XXXX.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
oll para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA DECIMA. DA ALTERAÇAO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
oontratual até o lirnite perrnitido por lei.

CLÁUSULA OITAVA * DAS.GARANTtrAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES DAS PARTES
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substihrição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagarnento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisír,eis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período,
contrato.

§ lo. Na ocorrência de motivo
efeitos, podendo qualquer das

pagamento da importância

§ 2'. O CONTRATANTE e o

maior.

do I íbrio econôrrrico-financeiro do

de notif icação judicial oLr

zos das sanções aplicáveis.

Pardgrafo PrimeirozOcorrendo a rescisão sem que haia,cúlpa'da CONTRATADA, será esta ressarcida

3AH:rJf:::1*J[:]:;::'oro'ovados, 
tsndo ainda direito ao pasamento devido pela execução do

PardgraÍo Segundo: Os casos fbrrnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRAI'ADA o direito à prévia e ampla

CLAUSULA DECIMA

Caso o CONTRA'|ADO, irn'pedido de cumprir, total

oLl parciahnente, as sllas obrigações,
verbalmente, ratificando por escrito.

iatamente a fiscalizaçáo, ainda quedeverá

de força rnaior, o enquanto perdurarem os seus

CONTRATANTE obrigado ao

si por atraso decomente de fbrça

clÁusur,A DECIMA TERCEIRA - oasp,,DNaLmADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a patte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao tri gésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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cr,Áusur,.l »Écrua eUARTÀ- Do tr'UNDAMENTo LEcAL E cAsos oMlssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr,Áusul.q. oÉcrrvra eurNTÁ. - DA vrcÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prrlzo prorrogado de acordo com âs disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

V

Fica designado o Sr.

i nspecionar, encam inhar
no 74j33121 .

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO

F ica eleito o foro do Município
privilegiado qLre sej a, para
Assim, por estarem justas e

vias de igual ,teor e forma, dando-o como

obj etivo de acomp anhar,
contrato de acordo com a Lei

de clualquer outro por mais
Contrato.

em 2 (duas)

na presença

Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CLAUDII\EI

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -FISCAL DO CONI]RATO

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas:
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junno de 2Ü24
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com us

.-'rt Ittt
t., s

reais ) * ,

2. Os autos foram regulamtente instruÍdoe

seguintee documentos, anexadog eJ"etronicamente :

a. solicitaçlio da realizaçâo da prestação do serviço;

b. Termo d"e referência7 com descriçã.r: doe elementos

pertinentee à contrataçáo ern comento;

RuA 1S de MArç0,1' ?$-Çentr**FoneJfafi: (0."7§

Capetra ds Alto Alegre * Bahiff'
) 30ss -?221 / Sô90 -2222 - GEP 4404§-00ü

0f-lFJ I3.807.Í1 1/0ç,f,Í, flf;fl * 
l] ' 

$rí,i',i

\/

I . Surh§iête*flIÉ 'l §

§Hffií§ f**DlL Pãrâ'. ;..

§erviÇo§ de

:: l. ':. ..

Í .. i .::.'1 .pâr
i,. .i

valor d* H,$

Banda
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c. Proposta eomercj-al do artistar ÍIo valor de n$

350.000r00 (Lrezentçs e cinquenta mil r:aais);
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II - Dâ CmmrrÊxClÀ Dâ PRoguIutDORIA GERAL DO l'$lttCÍprO

5. A decisão sobre consultas eetá inserida entre a§

atribuiÇôês desea Procuradoria Municipal, confo:=ne

dispositivos Iegais e normativos vigentes que diapÕem

sobre â Estrutura Âdminist,rativa do município de Capela do

AIto Alegre, Bahia

Rua 1$ de fularço,1 ?$-Csntro-t qíIeltffx: (0*?§) 3fiS0-2221 I3§90 *?722 - ÇEP 44S4S400

- Bahia - CNPJ 13.8s7,111 /0Í$1,:?ífütlffii*$. $í L i'.{Çapels do Alto Alogre
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Àrt, 74" É inexigível a l-icitação quando

invíável a competiÇâo, em especial nos Ça§os

de r (...)

II contrataçâo de profissional do setor
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9, Eslamos diaste, de contratação guê é necessário Õ

cumpri:nenta de reqirieitQs çr.rmutativÔÊ 1 em relação a0
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poEEü,a contrato, deelaraÇão, carta ou outro

doeumento que ateste a excLusividade

permanente e contlnua cle representaçâo, Ilc

PaíE CIu em Estads específico, do prafiesi'onal

do setor artístico. afastada a possibilidade

de contratação dlreta por inexigibilidade por

meio de anpresário eom reprêsentação reetrita
a evento ou locaL esPecífico.
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11. â exclusividacle do empresário deve §er comprovada

atravês dos d,ocutentos elencado acirna, atravÉs deSgee a

Adnr:inistraçâo públiea tsmerá conheciment'o acêrea da

remuneraçãu r:ul:rada pel o ençreSáfíO. §e O mê*mÔ é

excl,lslvo cto artigtâ ê Êe âtuê n(] ârntrito territorial, heÍt
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qual o montante d,e sua remurteraçãO OL1 0 parânetro pítrâ

rieterm{ná-1â, recaindo frequentEaentê sohrê porcentagem

dos valores recebid^os - Já o empresário nâo exCluej-vo paga

ao artista o valOr pôr ele estipUJ.adO ê7 coln isso, vê-se

livre para acertar coü o Poder Público o prêÇo que quiser

cobrar, o que lhe faeulta estabeLecer a §,ua remuneração em

valOres bastante elevadosr êtê bem acima do que ganha c)

art,istra. assim sendo, por obsêquio à economicidade e à
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râoral idade actrninístrativat que

diretarcr.ent* r:oÍÍt rr artistâ '
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êcostado Contrato de Exclusividade

17 .En relação âo aagrlndo reqr"rieito previato no *rç ' ?{ 
'

inciso rr da Lei *o',L4:13312024' *f"* qtrâ conragrado

pel,eoriticaas[rccLall'aàdaou'pclaôFtn*âo1úIrl.íce"'Note-
Be que nâ.o ê necessária a consagração pela 
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popular para ae artes nâo é tâo apurado quanto o da

crltica especi'al'iz'ada' pelo gllê ê usual que artistas

altament,e reprrtaüos sejan deeconhecidoe do pú]rliso ' §â

mesmo linna, sÔ quê rentido inverru' há artlstas

ovacÍunaclo$ pclo prlbllco ê alvejades por imprupér'ion por

pârtÊ da *rí tiçâ '

18. Ror relev
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rFi pêrt {nÊnte
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19, rmportâ fiuhlinhâr quÊ*

â str ÇÇnt'ratado ' 
porertt prê*

para esÇolher c: Artínta

requisito ' 'IodOS os cCIn§âçrados Podenn §§r fiontrâta$os ' ü

mais üonsa'grâd$ ê W'rern d*vê sÊr

qlle não }eva â diaÊr qlJe 0

o contrâtado" O inteuegse púhliÇo não dePencle
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nilo á tâo cÔnsagrad{: '
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culture e o prôprio çonheciment'o artistico' refutando a

lirrhahornoqênemirnpostapÊIarnídia.

2ü. Fâ"râ $

dc uril rnoçl';

inei§o rI

rirlttd it-:,trt []T râ & sua

suâs qLIÍ]IÍdad'e

ete ê conheci

consarJ radç é

reputaÇ&o já B

novog valür'8s rt{ stÍco

conhccí

verdarln

2L. D*Étârt'§ í

1,4. r33/41''

consârJ r:âr

IícÍt,açfi,

72. Iüotr

arti- sta s nt'c' â:tl,ll§-
: ',",r' : i . l-

,.,f*: ,_ -:.

dcr a r:tíço 'l 4 da lei no . J- 4 . I33 124 
'

r:ut ror á C*nsagraÇâfi do artista é

't,4. Fsuco irnP*rtarfi âs

tllí1S {-} quãnt0

fr I o art'ista
â$JeIe ÇuJ 'â

cünL.râ har;ân de
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uÊrta f arrnâ
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t
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n'*, csn rata çâo r{*
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qual a t

ffottr:*nçia }Ôgi'--ã 3 porquê ' Fâr;I
s i$teÍne Pa'J'eÇe cle

detel-Íüinrr't cr víabilida de ôLr â i*viahàr j cÍade çte Ço$lp*tiçâct

ft I pü;' itarJâo Í ã' ohr iga.oriedade ou nfio da inexigíbij-i"dad*

de }icitâÇ&o Púbticâr 0quei:aPortctsã'oclsÇritério§a

sererÍr adotadce Parâ â sscolha do contratafitêr se ohiet'ivos
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nâocon§agrados,dependedecrÍtérioêmtudoeportudo
subjêtivo, gue diz re*peito à criatividade'

?3. A irrexíg[hrlidarJe ocüsrs

i*vi*Iliridarla cla Çofi{petiç&o - Ç\&,rÊt

pela lei no :['4 " 133130 ,"'*rf â

cünL râteid* r* i t"

'}á 0 n,§# Çsrrg

púhli*âr mt§mo

proceder à seI

24* ü â,
não

esÇ$

semprf: f{L1c' houvÊr

t sl$ t:tl*ná L ica ad,ot'arla

ta cons.rgrado deve ser

:{á qil;i}idad* -

ântÊ llc it,aÇâo

ühjeE,ivos Para

l-.*nçi a Par â

CüNdi {tli§Êr e

8sr se Ê{*,

p{r râ âS

rÊendirnentfi
(I* ,çeJaÍ ô

s J"$êI com âfr

pÊIo

atentâr tt

f inalictar***
il

ârtÍstÍco,. fi
],:

perf il" ds"''
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â,rtà stan
?S, Adffimüiu

â.rtí st, i Çô t
populares necÊBsariarnente atreladoe ao C0nLextt) mtrnielpal'

cQmo ,.Bnndg rareí*ig do rroordn§fiI,,, g1]ê enalLeçem ag ralze:s

dos grandes festeios da cultura e tradiÇão' o que

justífica a cÔntrâtaÇão do referido art'igta'

26 . Assim, rlo que pertine ao reqr:i s i Lo cCInBtânLe do

.incieoTT,doart-T4daLeiFedera}Í]o..L4.L33/21,
obgêrva*.gegueal\Bgndâtrrrcíeiod.}âcord8on,'êçonsagrada
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pêlâ opinião pública e peta crítica especializadar con§ta

nos autos vário$ encartêá puhlicadoe pelos Órgâos de

imprenea especialiaada e jornal'ÍetLca'

2'T, No quâ rliacerne a respeltÔ da çlççumentaçãu relatlva à

Jurtdit:â fi 1n fisÇâ1 Ê trabâth i *f ;lHahtlitâÇâo
da empresâ

ditames l*Srr
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tiÇiLaçÕen ff
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29. tilo tocante à disponibiLidade financeira e orçamentária

pârâestacontrâtaÇãorobserva-eeai'ndaqueaDivisâode
progranração orçamentáría expres§smente atest^ou que ô

i\presente despesa possui adequaçâo à Lei OrçamenLária para

o prerente exereLcio e compatibilidade cÔm o Plano
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Plurianua} para os exercicios futurog,,, o que bern respa}da

a autorizaçâo peJ-o ordenador de deepesas '

2,2, DR }mCEssARIâ EtIB,IJTÇIsnnE

I0 . É de s+ir ressaltâr que a leí I1 ' 
s

divurlgeÇâ* da6 Çontrâ pô

Çontr#taÇÔe§

art,igr; 7 ?, ciqt

ato $-1e aut§r
decorrente do

dispÇsiçâo do

14. 133/2L trríoriuou *

dç PortâI Naruiolral rJtt

raf o rlnl co do

exígir que o

U O ex.tratr:

e mant.ido à

ficial -
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pela eSTQ t

â,t-â # 'i reta s€ J rl
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32. üs
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o I coÍtt â
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âpuraÇ#"o

igexiçitli i" i cjade de }icitaçâo '
adrnini strgtivo quÊ *tenda 0 Aft' "

m*dj-anLe

72 da Ler ÍI .

Art. 72. O processo d.e contrâtaÇãCI direta' quê

compreende os câsos de inexigibilidade e de

dispensa de licitaÇão, deverá ser inatruÍ"do com

os seguintes docr.mentos:
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I - dOCUnento de formau.zação de demanda êr §e

for o caso, estudo têcnico prelimirôfr anáLise

de riscos, termo de referência, projeto básicc:

fill llro j e t-(} ÊHÉ*cutÍvn ;

II É êEtinrativa de despeaâr que clev**rá 'Ê*r

Ç,llculada rrê e ecida flfi Í{ r'[. - â 3 degtâ

I*Ê i ;

ITI técnícos r §e

El+sfor tendimento

reqpi,

TV A

tÍ

I

r.(}s

() üün L. 
---LJ- E[

da prêvieãÇ
:' lo comprom:-sB() â

ii...

lr:;'i 
r

:: .. ,,, 
t,, ,', l ', "1

i.

tado prBenche o'§

ifi'caçâo mlnÍrna

*rà
çlL

ccrmpe
.,, .

tente.

*r* f, LorÍ za '3

0[rsí]LÊ ç*o

rlo â

pribl i r;r; êm slti* eletrÔnícÔrl i *pr:{i íçâa do

cl f icial -

33. No ca§CI d,os autOs, Verifica-se guê foi parci*I-tenta

aterrLidn () supraclüado l-nciso Ir porquanto foram

apresentados o DOÇUmêntô de E'O;rnalizaÇâo da Demandar sÊn Ê

análi;e d* rigcsar mas dotado de Termo de Referêncía.
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34. Observa-se que houve o atendirnento aos incisos II e

vII, do destacado art, 72, poig, conforÍne se depreende flos

documsnt.os foi juntada notas fiscais de êventos reaLizadas

arrteriormente-

Seçre Laria35. Pela informaÇâo

restoti ü t.*Íldi

de Financâs

inciso TV'
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39. Ante o ee?oStÔr A eontratação cogitada pode ser feita

diretarn*nt-e por inexigibilidade de 1içÍtaÇã6, Com base no

ârt. 74, II da Lei tln- ]-q.].33l202:-- Nâo existe tjnrite de

vâLores para a referida cgntrataÇâO. Advirta-§€r Contudo,

para a atençâo aos requisitos consignados no referido

dispositivo -
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40. ú o p*$çâr pelo def,e,ri.rento da contratação de §8anda

farcígio do âcoedcosl" t , , gtralráE do proeráíuento d3

InexigiJríLidâdn dâ [iaitaç.fro, GCIE fir].ero no Êrt. 11, rr,
dír Iêi. F.dsfirl no . 1{.:,33/21 o alteraçtlr, deeda qun
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DESPACHO

rN[xtGrBrLrDADE DE LTCITAÇÃO No 00312024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, suhrneta-se à apreciação do Chefe do Executivo, Ilos termos da legislação

peftinente, qual se.ia a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da lnexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 00312024, objetivando a contratação da TA SHOWS LTDA, inscrita no

CPI\I'J sob o no 43.202.76910001-03, prestação de seriços de

apresentação no dia 15

BA, cLtio valor estimadcl

e de RS 350.000,00 (Trezentos e

REILA

Capela do Alto Alegre- tlA. 04 de r\trril de ?024

ALMEIDA
Agente Contratação
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TERMO DE, RATIFICAÇÃO
TNExTGIBTLTDADE DE LrcrraÇÃo No 009t2024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

corno da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação da TA SHOWS LTDA, inscrita no CPNJ sob o n' 43.202.76910001-03.

Considerando a configuração de situação prevista no Art.,74 Inciso II da Lei no 14.133/2021 e a

neoessidade cla realização da contratação em questão;,

Decido RutiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contrataçâo direta da TA
SHOWS LTDA. atraves de Inexigibilidade de Licitação, autuada sob o n" 00312024, para a
Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda
TarcÍsio do Acordeon para realizzr apresentação no dia 15 tle Junho de 2024 no São João do
Município de Capela do Alto Alegre- BA.

C urn pra-se

Capela clo AIto Alegre- BA ,04 de Abril de 2024.

fr

CLAUDII{EI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

v
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T]XTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBII.,IDADE DE L,ICITaÇÃO hlo 00312024

o FLTND6 MUNICIrAI, DE IIDUCaÇÂo CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,

t.to uso cle suas atribuições legais, de acordo conl o disposto no Art.74 Inciso II da Lei no

14.13312021. ratilicu cr'procediirrento Jle contratação direta por Inexigibilidade de licitação,

errbasado no Ciplonra legal, à T'A SHOWS LTDA, inscrita no CPNJ sob o n" 43.202.'76910001-03,

r.efbrcnte à Contrataçáo de empresa pâra presta'ção d'e''serviços de apresentação artística com a

Ilanda Tarcisio clo Acordeon para realizar aprcsentação no dia I5 cle Junho de2024 no São .Ioão

do Município de Capela clo Alto Alegre- BA, no valor global de RS 350.000,00 ('Irezentos e

cinquenta mil reais), Cumprindo assim com as disposições emenclas pela legislação aplicável à

espécie e pelo Egrégio 'Iribunal de Contas clos Municípios do Estado da Bahia.

NOVATO
Preleito Ivlrinicipai

Certifico para os devicicls f-ins que a

Inexigibilidade de Licitação no

003/2024. Foi publicada rro Mural ,Ja

Prefbitura desta Cidade, nestit clata.

Capela clo Alto Alegre - IlA, A410412024

)ôfi
i\{ellia N{eilúi\nos Santos Bastos

Sec. de Gâbinetc

CERTIDÃO

Cafiela do Alto Alegre- BA, 04 c'le r\brii de2024.
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MUNICIPIO ,REFETT,RA MuNrcrpAL DE cApELA Do ALro ALE.RE'BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBII.,IDADE DE LICITAÇÃO No 00312024

o i,'UNDo NtUNICtpAt. DB I.lDUCAÇÃO CAPELA Do ALTO AI-EGRE do Estado da BalTia, no uso de suas

atr.ibiriçôes legais, rJe acorclo corr) o ciisposto no Arr.74 lnciso II da Lei uo 14.13312021, ratilíctt o procedinlento de

ci)riraríição clireta por Inexigibiliclade de licitação, embasado no diploma tegal, à TA sHOws l,'[DA, inscrita no cPNJ

sirlr 0 n,, 43.202.76910001-03, reÍ'erente à contratação de empresa para prestação de serviçtls de apresentação

-,.,:'riià.ro, u Éunoa Tarcísio do Acordeon para ieilizar apiesentação no dia 15 de Junho de2024 no São João

rii, ,\lunicípio de capela tlo Â.lto Alegre- BA, no valor global de RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais),

i..r.,rripr.i,dti assirn coin as disposições-cmcndas pcrla legiilação aplicável à espécie e pelo Egrógio Tribunal dc contas

.ii;s N,lunicipios do llstado da Bahia. Capeta do Alto Alegre- 8A,04 de Abril de2024'

s

CLA UDTNEI XA\/IER I.IOVATO
Prefeito MuniciPal

r,raça ;caquim Machadri, No 1 7,J, 10 Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3ôs0-2222, E-mail:prefeitui'atlecapela@yaho0.corn

i:ste rr('curnento pode sêr veíiricado nu erdereiÍ) elêtrÔnico 
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